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Nº TUA TUA20210616000231 - EA

REQUERENTE VALOREXPO, LDA

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 509176038

ESTABELECIMENTO VALOREXPO, LDA

LOCALIZAÇÃO RUA BOQUEIRÃO FERRO, ZONA INDUSTRIAL CAMARATE

CAE

38112 - Recolha de outros resíduos não perigosos

38321 - Valorização de resíduos metálicos 
38322 - Valorização de resíduos não metálicos 
38312 - Desmantelamento de equipamentos eléctricos e eletrónicos, em fim de vida

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, devendo 
ser integrado no respetivo título de licenciamento da atividade económica.

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

EXPLORAÇÃO DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO ANEXOS TUA
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Regime

Nº Processo Aplicáveis Solicitados
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de 
Validade

Prorrogação 
da validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licencia

dora

OGR-
RGGR-
Regime 
simplificad
o

PL20190408000552 X X
Licenciamento 
Art. 32º do 
RGGR

16-06-
2021

15-06-
2026 - Sim

Favorável 
Condiciona
do

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvo
lvimento 
Regional 
de 
Lisboa e 
Vale do 
Tejo

 

ENQUADRAMENTO

ENQ1 - SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

LOC1.1 - Mapa
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Norte Rua do Ferro

Sul Rua Boqueirão do Ferro, Armazém Industrial

Este Rua do Ferro

Oeste Rua Boqueirão do Ferro

Área impermeabilizada não coberta (m2) 1 723,50

Área coberta (m2) 139,50

Área total (m2) 2 100,00

LOC1.5 - Confrontações

LOC1.6 - Área do estabelecimento
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Localização Solo Urbanizado - Espaços Atividades Económicas - Indústria e Terciário a 
Reeestruturar

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000006
A gestão de resíduos deve obedecer ao estipulado no Decreto-Lei n.º 178
/2006, de 5 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, 
de 17 de Junho.

Período de vida da instalação

T000007

A empresa deve manter o estabelecimento registado no Sistema Integrado de 
Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER), conforme artigo 48º do Decreto-Lei n.
º 178/2006, de 5 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73
/2011, de 17 de junho, e regulamentado na Portaria n.º 289/2015, de 17 de 
setembro, alterada pela Portaria nº 28/2019, de 18 de janeiro.

Período de vida da instalação

T000008
O armazenamento de resíduos deve ser efetuado de forma a não provocar 
danos para o ambiente nem para a saúde humana, prever o risco de incêndio 
ou explosão, e respeitar todas as regras de segurança.

Período de vida da instalação

T000009

Os resíduos devem ser colocados em local devidamente impermeabilizado e 
confinado de modo a não haver contaminações do solo, devendo os mesmos 
estar identificados com o respetivo código da Lista Europeia de Resíduos 
(LER) publicada na Decisão da Comissão 2014/955/UE, de 18 de dezembro 
de 2014.

Período de vida da instalação

T000010

O transporte de resíduos é obrigatoriamente acompanhado por uma e-GAR 
(Guia de Acompanhamento de Resíduos eletrónica), de acordo com o 
estabelecido na Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, alterada pela Portaria nº 
28/2019, de 18 de janeiro.

Período de vida da instalação

T000011

Deve ser assegurado o cumprimento de todos os requisitos aplicáveis fixados 
no Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, 
instituído pela Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, alterada e republicada pela 
Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro e sucessivas atualizações.

Período de vida da instalação

T000012
Os meios de combate a incêndios existentes no estabelecimento devem 
manter-se disponíveis e operacionais a todo o tempo, devidamente validados e 
sinalizados e o respectivo acesso desimpedido.

Período de vida da instalação

T000013
Os resíduos produzidos e processados no estabelecimento só podem ser 
enviados para empresas devidamente licenciadas para operações de gestão 
desses resíduos.

Período de vida da instalação

T000014

Deve estar disponível no estabelecimento, para consulta das entidades de 
inspeção e de fiscalização toda a documentação relativa à atividade de gestão 
de resíduos, nos termos da Lei nº 50/2006, alterada pela Lei nº 89/2009, de 31 
de agosto, e Lei nº 114/2015, de 28 de agosto, e pelo Decreto-Lei nº 42-A
/2016, de 12 de agosto e Lei nº 25/2019, de 26 de março.

Período de vida da instalação

T000015

Da inobservância de qualquer das condições impostas no presente título, 
resulta a revogação imediata desta licença, nos termos previstos no artigo 38º 
do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
73/2011, de 17 de junho, na redação conferida pelo Decreto-Lei nº 75/2015, de 
11 de maio.

Período de vida da instalação

LOC1.7 - Localização

 

EXPLORAÇÃO

EXP1 - Medidas / Condições gerais a cumprir
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Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000016

Devem ser mantidas as obrigações resultantes do Regime Jurídico da 
Responsabilidade por Danos Ambientais (Decreto-Lei nº 147/2008, de 29 de 
julho, alterado pelos Decreto-Lei nº 245/2009, de 22 de setembro e sucessivas 
atualizações) o qual abrange as operações de gestão de resíduos, incluindo o 
transporte, a recuperação e a eliminação de resíduos perigosos e não 
perigosos, incluindo a supervisão dessas operações e o tratamento posterior 
dos locais de eliminação, sujeitas a eliminação ou registo, nos termos do 
Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de setembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-lei nº 73/2011, de 17 de junho, na redação conferida pelo Decreto-Lei 
nº 75/2015, de 11 de maio.

Período de vida da instalação

T000017

As Medidas de Autoproteção Contra Incêndios validadas pela Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) devem ser implementadas 
conforme estabelecido no Decreto-Lei nº 220/2008, de 12 de novembro, e 
sucessivas atualizações.

Período de vida da instalação

T000018

No cumprimento da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, e sucessivas 
actualizações (Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no 
Trabalho - RJPSST) o operador deve assegurar as condições de saúde e 
segurança no estabelecimento, nomeadamente na previsão dos riscos 
previsíveis na actividade exercida e no fornecimento e utilização de 
equipamento de protecção individual (EPI).

Período de vida da instalação

T000019 Cumprimento da planta de layout do estabelecimento em anexo ao presente 
título.

Período de vida da instalação

T000020

Dar cumprimento ao DL nº 46/2008, de 12 de março, alterado pelo DL nº 73
/2011, de 17 de junho, nomeadamente aos requisitos mínimos para 
instalações de triagem e de fragmentação de RCD, estipulados no Anexo I do 
referido diploma.

Período de vida da instalação

T000021

O operador de tratamento de RCD deverá enviar ao produtor, no prazo 
máximo de 30 dias, um certificado de receção dos RCD recebidos na sua 
instalação, de acordo com o estabelecido no artigo 16.º e nos termos 
constantes do anexo III do DL nº 46/2008, de 12 de março, alterado pelo DL nº 
73/2011, de 17 de junho. O certificado de receção pode ser emitido 
diariamente, ou por um período até 30 dias, e deve especificar a informação 
relativa à gestão dos RCD por cada receção de resíduos, isto é, por cada 
exemplar de guia de acompanhamento de RCD. Assim, pode agregar 
informação de vários transportes desde que referente à mesma obra.

Período de vida da instalação

T000022

Evidenciar e demonstrar a todo o tempo e nos termos do DL nº 152-D/2017, de 
11 de dezembro, alterado pela Lei nº 69/2018, de 26 de dezembro e pela Lei 
nº 41/2019, de 21 de junho, o cumprimento dos Requisitos Mínimos de 
Qualidade e Eficiência a cumprir pelos operadores de tratamento de resíduos 
no contexto dos fluxos específicos de Veículos em Fim de Vida (VFV), Pneus 
Usados e Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos (REEE) 
estabelecidos pela APA, I.P.

Período de vida da instalação

T000081

Os meios de contentorização deverão estar em boas condições e desprovidos 
de qualquer outra identificação que não à função a que se destina. Na 
disposição dos referidos meios de contentorização, e sempre que os mesmos 
contenham fluidos ou líquidos, as bocas de descarga deverão estar 
direcionadas para o interior da bacia de retenção.

Período de vida da instalação

T000086 Durante a vigência do presente título, a empresa deverá atualizar a 
Autorização de Funcionamento a Título Precário emitida pela CM Loures.

Período de vida da instalação

EXP2 - Medidas / Condições específicas a cumprir

EXP4 - Ar

EXP4.2 - Emissões difusas
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EXP4.2.2 - Medidas / Condições a cumprir para as emissões difusas

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000023

Cumprir as normas gerais de proteção da qualidade do ar estipuladas no 
Decreto-Lei nº 39/2018, de 11de junho, nomeadamente, a adoção das 
medidas gerais de prevenção e de minimização de emissões difusas para a 
atmosfera (poeiras) adequadas à atividade, conforme estipulado no artigo 9º 
do referido Decreto-Lei.

Período de vida da instalação

EXP8.3.2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente à rejeição de águas residuais

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000024 As águas residuais domésticas são encaminhadas para o coletor da rede 
municipal de saneamento.

Período de vida da instalação

T000025

As águas pluviais potencialmente contaminadas provenientes da área 
impermeabilizada não coberta são encaminhadas para o separador de 
hidrocarbonetos e posteriormente descarregadas no coletor de saneamento, 
devendo cumprir as condições estipuladas na Autorização nº 45/2015 - 
Processo 2783/A emitida pelo SIMAR Loures Odivelas.

Período de vida da instalação

EXP10.2.1 - Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação

Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000026

010101 
Resíduos da 
extração de 
minérios 
metálicos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

020104 

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 

EXP8 - RH

EXP8.3 - Rejeição de águas residuais

EXP10 - Resíduos

EXP10.2 - Resíduos admissíveis
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000027 Resíduos de 
plásticos 
(excluindo 
embalagens)

submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000028

090107 
Película e 
papel 
fotográfico, 
contendo prata 
ou compostos 
de prata

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000029

120101 
Aparas e 
limalhas de 
metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000030

120102 
Poeiras e 
partículas de 
metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000031

120103 
Aparas e 
limalhas de 
metais não 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000032

120104 
Poeiras e 
partículas de 
metais não 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000033
120113 
Resíduos de 
soldadura

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000041
160103 Pneus 
usados

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

Cumprimento 
dos Requisitos 
Mínimos de 
Qualidade e 
Eficiência do 
DL 152-D
/2017 e 
sucessivas 
alterações

T000042

160106 
Veículos em 
fim de vida 
que não 
contenham 
líquidos nem 

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 

Cumprimento 
dos Requisitos 
Mínimos de 
Qualidade e 
Eficiência do 
DL 152-D
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

outros 
componentes 
perigosos

antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

/2017 e 
sucessivas 
alterações

T000043 160117 Metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000044 160118 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000045 160119 
Plástico

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000046 160120 Vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000047

160214 
Equipamento 
fora de uso 
não abrangido 
em 16 02 09 a 
16 02 13

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

Cumprimento 
dos Requisitos 
Mínimos de 
Qualidade e 
Eficiência do 
DL 152-D
/2017 e 
sucessivas 
alterações

T000048

160216 
Componentes 
retirados de 
equipamento 
fora de uso 
não 
abrangidos em 
16 02 15

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000049 170101 Betão

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000050 170102 Tijolos

destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000051

170103 
Ladrilhos, 
telhas e 
materiais 
cerâmicos

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000052

170107 
Misturas de 
betão, tijolos, 
ladrilhos, 
telhas e 
materiais 
cerâmicos, 
não 
abrangidas em 
17 01 06

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000053 170201 
Madeira

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000054 170202 Vidro

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000055 170203 
Plástico

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000056

170302 
Misturas 
betuminosas 
não 
abrangidas em 
17 03 01

uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000057 170401 Cobre, 
bronze e latão

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000058 170402 
Alumínio

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000059 170403 
Chumbo

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000060 170404 Zinco

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000061 170405 Ferro 
e aço

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000062 170406 
Estanho

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000063
170407 
Mistura de 
metais

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

170411 Cabos 

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000064 não 
abrangidos em 
17 04 10

operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000065

170904 
Misturas de 
resíduos de 
construção e 
demolição não 
abrangidos em 
17 09 01, 17 
09 02 e 17 09 
03

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R12 
(com exclusão 
do 
armazenamento 
temporário, 
antes da 
recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

T000066
191001 
Resíduos de 
ferro e de aço

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000067
191002 
Resíduos não 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000068 191201 Papel 
e cartão

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000069 191202 Metais 
ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000070 191203 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

T000073

200136 
Equipamento 
elétrico e 
eletrónico fora 
de uso não 
abrangido em 
20 01 21, 20 
01 23 ou 20 01 
35

R 12 — Troca 
de resíduos 
com vista a 
submete-los a 
uma das 
operações 
enumeradas 
de R1 a R11.

Cumprimento 
dos Requisitos 
Mínimos de 
Qualidade e 
Eficiência do 
DL 152-D
/2017 e 
sucessivas 
alterações

EXP10.2.2 - Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos
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Código Operação de valorização ou eliminação Capacidade instalada Unidade da capacidade instalada

T000082
R 12 — Troca de resíduos com vista a 
submete-los a uma das operações 
enumeradas de R1 a R11.

326,00 Toneladas

T000083
R 12 — Troca de resíduos com vista a 
submete-los a uma das operações 
enumeradas de R1 a R11.

3 285,00 Toneladas/Ano

T000084

R 13 — Armazenamento de resíduos 
destinados a uma das operações 
enumeradas de R1 a R12 (com 
exclusão do armazenamento 
temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos)

26,00 Toneladas

T000085

R 13 — Armazenamento de resíduos 
destinados a uma das operações 
enumeradas de R1 a R12 (com 
exclusão do armazenamento 
temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos)

9 577,00 Toneladas/Ano

EXP10.3.1 - Caraterização do equipamento da instalação

Código Número
Tipo de 

equipamento
Potência 
instalada

Potência a 
efetivar

Capacidade 
instalada - 

unidade

Capacidade 
instalada - 
quantidade

Capacidade a 
efetivar- 
unidade

Capacidade a 
efetivar - 

quantidade

T000087 1 Empilhador

T000088 1 grifa

T000089 1 báscula de 
60 t

T000090

Ferramentas 
manuais 
diversas para 
corte e 
desmantelamento

EXP10.3.2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente aos equipamentos existentes

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000091 O equipamento existente no estabelecimento deverá ser mantido em boas 
condições de manutenção e de operacionalidade.

Período de vida da instalação

EXP10.3 - Equipamentos
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EXP10.4.1 - Identificação do responsável técnico pela OGR

Código Nome
N.º Bilhete de Identidade/Cartão do 

cidadão Habilitações profissionais

T000092 Maria João Pereira Alves 12078814 13 anos de experiência atividade de 
operações de gestão de resíduos

Código Medida/ Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000093

A cessação da atividade titulada está sujeita à aceitação prévia de pedido de 
renúncia formulado à entidade licenciadora, instruído com a documentação 
que demonstre que da mesma não resultará qualquer passivo ambiental, tal 
como determinado pelo artigo 40.º do DL n.º 178/2006, de 5 de setembro, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de Junho, e 
sucessivas atualizações (RGGR).

60 dias úteis antes da cessação Pedido de renúncia à CCDR-LVT

T000094 Da cessação da atividade não poderá resultar qualquer passivo ambiental, 
devendo ser tomadas todas as medidas necessárias para esse efeito.

Prévia à cessação da atividade Em fiscalização e no 
acompanhamento da atividade

Código Tipo de informação/Parâmetros Formato de reporte Data de reporte Entidade

T000095

Qualquer alteração ao 
presente TUA carece de 
autorização da Entidade 
Licenciadora nos termos do 
RGGR.

Plataforma SILIAMB/LUA CCDR-LVT

EXP10.4 - Identificação do responsável técnico OGR

 

DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

ENC2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente ao encerramentos e ou desativação da 
instalação

 

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO

OCom1 - Comunicações a efetuar à Administração
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Código Tipo de informação/Parâmetros Formato de reporte Data de reporte Entidade

T000096

O registo de resíduos geridos 
na instalação é de 
preenchimento obrigatório 
para cumprimento das 
obrigações legais de reporte 
no Sistema Integrado de 
Registo Eletrónico de 
Resíduos (SIRER), suportado 
pelo Sistema Integrado de 
Licenciamento Ambiental 
(SILIAmb).

MIRR
Até 31 de março do ano 
seguinte a que reporta a 
informação

APA. I.P.

T000097

Situações de emergência 
(acidentes e incidentes) e 
incumprimento de condições 
do TUA.

No prazo máximo de 48 horas 
após a ocorrência - num prazo 
de 15 dias após a ocorrência, 
um relatório.

CCDR-LVT

T000098

Nos termos do Diploma da 
Responsabilidade Ambiental, e 
quando ocorrer um dano 
ambiental ou uma ameaça 
iminente de dano ambiental 
causado pelo exercício da 
atividade, o operador deve nos 
termos dos artigos 14.º a 16.º 
do referido diploma: - tomar de 
imediato as medidas de 
prevenção para conter o dano 
ambiental ou a ameaça 
iminente de dano ambiental e 
para prevenir a ocorrência de 
danos subsequentes; - 
Notificar a autoridade 
competente da existência de 
dano ambiental, no prazo de 
24 horas, ou de ameaça 
iminente de dano ambiental 
através do link 
https://apambiente.pt/index.
php?
ref=17&subref=157&sub2ref=1437

Formulário APA, I.P. e CCDR-LVT

T000099

Solicitar a Vistoria de Controlo 
nos termos do artigo 9º do 
Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 
de setembro, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 73/2011, de 17 de junho, e 
alterado pelo Decreto-Lei nº 75
/2015, de 11 de maio.

Até 6 meses após emissão do 
TUA

CCDR-LVT

Código Ficheiro Descrição

T000100 Planta Layout VALOREXPO.pdf Planta Layout Valorexpo

T000101 Descrição atividade VALOREXPO.pdf Descrição atividade VALOREXPO

 

ANEXOS TUA

Anex1 - Anexos
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